
Indicação Nº 3729/2026

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor 

competente a substituição da tampa de bueiro 

localizada na Avenida dos Bugres, em frente ao 

número 276, no bairro Jardim Bela Vista, 

município de Itapevi/SP, que se encontra 

quebrada e oferece risco à segurança de 

pedestres.

 

INDICO, os termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine ao setor 

competente da Administração Pública a substituição imediata da tampa de bueiro situada na 

Avenida dos Bugres, em frente ao número 276, no Jardim Bela Vista, tendo em vista que a mesma 

se encontra quebrada, representando perigo iminente de acidentes com pedestres, ciclistas e 

motoristas.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente indicação visa prevenir acidentes e garantir a segurança da população 

que transita diariamente pela Avenida dos Bugres.

 A tampa do bueiro localizada em frente ao número 276 está quebrada, deixando 

o local vulnerável a quedas, principalmente durante o período noturno ou em dias de chuva, 

quando a visibilidade é reduzida.

 A substituição da tampa é uma ação simples, porém urgente, que pode evitar 

danos físicos e materiais, além de preservar a funcionalidade da infraestrutura urbana.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2026.

PEDRO MAUMAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3J19YM0C7706J1R0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3J19-YM0C-7706-J1R0
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